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RESOLUÇÃO COMAM 01/2020 
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O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMAM, no uso das suas 
atribuições legais, considerando a inscrição de apenas três entidades no âmbito do Edital 
COMAM Eleição Biênio 2020-2021, resolve: 
 

Art. 1º. Fica determinada a republicação do edital de Chamamento Público para 
preencher as vagas para o Comam – Conselho Municipal de Meio Ambiente, referentes ao 
art. 8º, incisos VI, VIII e XII e uma vaga para o inciso XI. 
 

Art. 2º. O edital será publicado até sexta-feira, dia 28 de fevereiro de 2020. 
 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2020. 
 
 

GERMANO BREMM , Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: DOPA, 27.02.2020, p. 18. 


